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Senhor Relator,
 

Trata o processo de Contas Anuais de Governo do Município de São José dos Quatro Marcos, exercício 2019, cuja

análise das informações encaminhadas pelo gestor ao Tribunal de Contas, via Sistema Aplic, foi realizada pelas

Auditoras, sra. Cláudia Oneida Rouiller (coordenadora) e sra. Raquel Jorge Santiago, que concluíram

preliminarmente pela citação do Prefeito Municipal para que apresente suas manifestações de defesa sobre as

seguintes irregularidades:

RONALDO FLOREANO DOS SANTOS - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2019 a 31/12/2019

1) AA01 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_01. Não-aplicação do percentual mínimo de 25% da

receita de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino

(art. 212 da Constituição Federal).

1.1) O percentual de 24,49 % aplicado na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino foi inferior ao mínimo de

25% da receita de impostos, compreendida a proveniente de transferências, contrariando o que foi estabelecido

  - Tópico - no art. 212 da Constituição Federal 7.2. EDUCAÇÃO

2) AA04 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_04. Gastos com pessoal acima dos limites

estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (arts. 19 e 20 da Lei Complementar 101/2000).

2.1) O total da despesa com pessoal e encargos do Poder Executivo foi de R$ 29.447.582,80, que correspondeu

a 64,27 % da Receita Corrente Líquida, estando acima do Limite Máximo de 54% estabelecido no art. 20, inc. III,

     - Tópico  - “b” da Lei de Responsabilidade Fiscal 7.4.2.1. LIMITE PRUDENCIAL E LEGAL DO PODER

EXECUTIVO

2.2) O total da despesa com pessoal e encargos do Município foi de R$ 30.719.649,74, que correspondeu a 67,04

% da Receita Corrente Líquida, estando acima do Limite Máximo de 60% estabelecido no art. 19, inc. III, da Lei

   - Tópico - de Responsabilidade Fiscal 7.4.2.1. LIMITE PRUDENCIAL E LEGAL DO PODER EXECUTIVO

3) AA05 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_05. Repasses ao Poder Legislativo em desacordo

com art. 29-A, § 2º, da Constituição Federal.

3.1) Os repasses ao Poder Legislativo não ocorreram até o dia 20 de cada mês, contrariando o que determina o

   - Tópico - art. 29-A, § 2°, inc. II, CF 7.5. LIMITES DA CÂMARA MUNICIPAL
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4) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

4.1) A LDO referente ao exercício de 2019 foi elaborada e aprovada sem a participação da população, conforme

  - Tópico - determina o artigo 48, § 1º, I, da LRF. 5.1.2. LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

4.2) A LDO referente ao exercício de 2019 não foi divulgada no Portal Transparência do Município, contrariando o

  - Tópico - artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 5.1.2. LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

4.3) Não divulgação da Lei Orçamentária Anual no Portal Transparência do Município, em inobservância a

obrigatoriedade de realização de ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos, de acesso ao público, nos

  - Tópico - termos art. 48 Lei Complementar nº 101/2000. 5.1.3. LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA

5) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

5.1) Insuficiência de R$ 3.602.018,32 para cobertura dos restos a pagar inscritos nas fontes de recursos 00 -

Recursos Ordinários, 01 - Receitas de Impostos e de Impostos - Educação e 02 - Receitas de Impostos e de

   - Tópico - Impostos - Saúde, contrariando o art. 1º, § 1º, da LRF 6.2.1.1. QUOCIENTE DE DISPONIBILIDADE

FINANCEIRA PARA PAGAMENTO DE RESTOS A PAGAR

6) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

6.1) Abertura de créditos adicionais no valor total de R$ 450.894,46 por conta de recursos inexistentes de

  - Tópico - superávit financeiro das fontes 02, 15, 46 e 47. 5.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

7) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

7.1) A LOA foi elaborada de forma incompatível com as metas de resultado primário estabelecidos na LDO,

  - Tópico - contrariando o art. 5º da LRF 5.1.3. LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA

7.2) O texto da Lei Orçamentária destaca os recursos de investimentos no valor de R$ 7.158.420,00, contudo, em

consulta ao Sistema Aplic não foi identificada a empresa independente cujo município detenha a maioria do

  - Tópico - capital social. 5.1.3. LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA

8) FB99 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_99. Irregularidade referente à Planejamento/Orçamento, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

8.1) Não inclusão da memória e metodologia de cálculo do Anexo das Metas fiscais, contrariando o art. 4º, § 2º, II

da LRF, impossibilitando a comprovação da consistência dos resultados pretendidos bem como da conformidade

  - Tópico - da meta com a política fiscal do município 5.1.2. LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

Considerando o Relatório Preliminar de Instrução de Contas Anuais de Governo elaborado pelas Auditoras

formalmente designadas e revisado pela Supervisora de Controle Externo, sra. Laura Cristina Corrêa de Almeida
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Em Cuiabá-MT, 28 de Julho de 2020.

SECEX RECEITA E GOVERNO.

Mendes, encaminha-se o processo para conhecimento e providências.

 

É a informação.

JAKELYNE DIAS BARRETO

SECRETARIO DE CONTROLE EXTERNO

Página 3 de 3


